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DECRETO Nº 954, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 50, inciso III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município,  

 

CONSIDERANDO ser condição aos municípios para o repasse de recursos, a efetiva instituição do Plano 

Municipal de Assistência Social – PMAS -, conforme a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993- Lei Orgânica 

de Assistência Social- LOAS, Art. 30;  

 

CONSIDERANDO as orientações da Norma Operacional Básica- NOB/SUAS/2012, em seu capítulo III, que 

trata especificamente sobre o Plano Municipal de Assistência Social -PMAS; 

 

CONSIDERANDO o processo democrático e participativo, no qual deve ser elaborado pelo Plano 

Municipal de Assistência Social, por meio de reuniões com a equipe técnica da gestão municipal e do 

Conselho Municipal de Assistência Social, representando os usuários e trabalhadores; 

 

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Assistência Social – PAMS - é um instrumento de 

planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da Política Municipal de Assistência 

Social na perspectiva do SUAS, com referência no PNAS, Plano decenal (2016-2026), o qual deve ser 

elaborado a cada 4 anos.  

 

CONSIDERANDO que a elaboração do Plano Municipal de Assistência Social – PAMS é de 

responsabilidade do órgão gestor da Política que o submete à aprovação do Conselho de Assistência 

Social, reafirmando o princípio democrático e participativo;  

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Instituir e nomear a Comissão responsável pela elaboração do Plano Municipal de Assistência Social- 

2026 a 2029, conforme segue: 

a) Adriana Cristina da Silva Batista – Representante do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS; 

b) Débora Lopes Pereira – Representante da Vigilância Socioassistencial; 

c) Elisangela da Silva Aragão Alves – Representante da Proteção Social Básica; 

d) Laíse Medeiros Cavalcanti – Representante da Proteção Social Especial ; 

e) Isabelle Cristina Martins de Oliveira – Representante do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS; 

f) Horega Natália Abrantes Morais – Representante do Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social – CREAS; 
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g) José Venâncio Soares Vieira – Representante do Núcleo de Cidadania de Adolescentes – NUCA; 

h) Ítala Rayane Campos Silva – Representante do Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio de Gestantes 

e Crianças - SPSBD - GC 

i) Manoela Emídio Alves – Representante do Conselho Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 2º A comissão definirá o Plano de Trabalho definindo o processo de elaboração do Plano Municipal de 

Assistência Social - PMAS. 

 

Art. 3º A Comissão terá o prazo de até 31/12/2025 para finalizar e publicizar a elaboração do Plano Municipal 

Assistência Social - PMAS para sua publicação para apresentação e socialização para a comunidade.  

 

Art. 4º Após a finalização da elaboração e aprovação do Plano Municipal Assistência Social - PMAS e 

aprovação pelo Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS -, a Comissão se extinguirá.  

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 
 

Paço Municipal de Sousa, Estado da Paraíba, 04 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 


